LEI Nº2064 DE 17 DE MARÇO DE 1998.

DEFINE O PERÍMETRO URBANO DA CIDADE DE SALVADOR DO SUL.

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



   FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica ampliado o perímetro urbano da cidade de Salvador do Sul, passando a ter a área territorial de 2.205.979,3638m² e perímetro linear de 9.378,04m, formando uma figura geométrica irregular, conforme mapa em anexo.

Art. 2º As confrontações e a delimitação geográfica é descrita conforme a relação das coordenadas UTM ( Universal Transversa de Mercator ), conforme segue, amarradas ao sistema cartográfico brasileiro.

Vert.    E (X)                  N (Y)

01    450592,5201   6744072,0898 

02    450783,8495   6744115,5573 

03    451081,0609   6743828,4324 

04    451202,4032   6743683,2400

05    451165,3929   6743506,3045

06    451107,3129   6743413,6858

07    450857,6105   6743173,2448

08    451058,1795   6743171,9463 

09    451337,8302   6742954,5151

10    451126,6789   6742411,6080 

11    450782,3695   6742048,3101

12    450347,6490   6742165,4082

13    450322,0569   6741622,6875

14    450148,9053   6741623,7241

15    450179,5497   6742264,4800 

16    450087,2089   6742270,8213

17    450012,6787   6741616,0899

18    449868,7984   6741673,6570

19    449963,2246   6742507,6467

20    449551,2319   6742514,1278

21    450284,3800   6743725,9472

22    450786,8392   6743700,5336

Art. 3º Revogam-se todas as Leis que tratam sobre o perímetro urbano, a presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 17 de março de 1998.

Registre-se e Publique-se:

     Vítor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. De Administração




   Prefeito Municipal

